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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA INCLUSÃO DE ATIVIDADES FÍSICAS 
PLANEJADAS E ADAPTADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NA 
ACADEMIA DA CIDADE. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a Vossa 
Excelência o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto a Secretaria de Saúde 
para que sejam tomadas as devidas providências para a inclusão de atividades 
físicas planejadas e adaptadas para as pessoas com deficiência na academia da 
cidade. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação para a inclusão de atividades físicas planejadas e adaptadas para as 
pessoas com deficiência na academia da cidade se justifica pela necessidade de 
inclusão e cidadania das pessoas com deficiência da nossa cidade e melhorar as 
condições de mobilidade, acolhimento ao usuário, seja deficiente ou não, que seja 
realizado de forma humanizada e democrática, as academias da cidade têm um 
objetivo muito além do incentivo ao exercício físico, a inclusão social de toda a 
população de São Lourenço da Mata, praticando cidadania independente de raça, 
classe social, religião ou condição física. A proposta da academia é ser um local 
voltado para a saúde e a vivência em grupo, por isso não existe espaço para 
preconceito ou discriminação de qualquer tipo. 

Trata-se de uma medida urgente e essencial para atender às demandas da 
população, garantindo dignidade e bem-estar a todos. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 01 de abril de 2025 

~-~/J~. 
~am1la Albanez 

Vereadora - AVANTE 

CASA JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 
Rua Dr. Joaquim Nabuco, nº 208 - Centro de São Lourenço da Mata, PE - CEP: 54735-790 - CNPJ: 11.480.878/0001-98 

'9 813525.0722 C!i) WWW.SAOLOURENCODAMATA.PE.LEG.BR 0/CAMARAMUNICIPALSLM @@CAMARAMUNICIPALSLM 


